Descrição e explicação geral do sistema de assistência judicial mútua
Quanto à assistência judicial mútua, a Costa Rica dispõe de vários meios para o recebimento de solicitações e para sua tramitação, um no âmbito interno e os demais no âmbito internacional, decorrentes da assinatura de convenções referentes a diferentes matérias, que por sua vez possibilitam a assistência judicial recíproca. 

1.-
Na esfera da legislação nacional, para uso nos casos em que não haja convenção internacional que disponha o que seria cabível em matéria de assistência, dispomos do que consta dos artigos 705 e seguintes do Código de Processo Civil, no título sobre “Eficácia de sentenças e de laudos estrangeiros”, mecanismo idealizado para prestar assistência judicial internacional. 
Dispomos também da Lei n° 7786, de 30 de abril de 1998 (Lei sobre entorpecentes, substâncias psicotrópicas, drogas de uso não autorizado e atividades conexas),
 reformada pela n° 8204, de 26 de dezembro de 2001, referente ao problema das drogas, cujo artigo 8° determina de maneira breve e concisa competências para oferecer e obter colaboração judicial e policial nessa matéria. Dispomos ainda do artigo 65 do Código de Processo Penal, que atribui ao Ministério Público a possibilidade de formar equipes conjuntas de investigação com instituições estrangeiras ou internacionais.

2.-
Quanto ao sistema de assistência judicial predeterminada por convenções internacionais, cumpre salientar que até esta data a Costa Rica assinou vários tratados sobre diferentes assuntos, que dispõem mecanismos para oferecer essa colaboração de maneira efetiva.

No entanto, apesar dessa diversidade, referimo-nos especificamente ao denominado Tratado Centro-Americano de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal. Trata-se de instrumento assinado por todos os países da área, de padrão mais ou menos usual ou freqüente, que, em virtude de não ser destinado a uma matéria específica, apresenta parâmetros de aplicação maiores que os de qualquer outro até esta data (Lei n° 7696, de 3 de outubro de 1997).

O sistema imposto pela referida convenção dispõe, em princípio, a intermediação de uma Autoridade Central com competência administrativa suficiente, que terá a seu cargo a tramitação da solicitação de assistência, que encaminhará à autoridade jurisdicional competente, que finalmente dará tramitação ao mandado judicial efetuado, em conformidade com as normas vigentes no ordenamento jurídico do Estado requerido. 

Esse trabalho, no caso da Costa Rica, compete atualmente à Procuradoria-Geral da República, de acordo com o artigo 2° do citado texto internacional. Cabe à Promotoria Geral da República receber as solicitações no âmbito nacional para o Poder Judiciário.

� “…Artigo 8º - Para facilitar as investigações e ações policiais ou judiciais referentes aos crimes tipificados nesta Lei, as autoridades nacionais poderão prestar cooperação às autoridades estrangeiras e delas receber cooperação para o que abaixo se expõe.


a) Tomar declaração ou receber depoimentos das pessoas.


b) Emitir cópia autenticada dos documentos judiciais ou policiais.


c) Efetuar as inspeções e proceder às apreensões, bem como garantir a salvaguarda dos bens.


d) Examinar os objetos e os lugares.


e) Proporcionar as informações e os elementos de prova devidamente autenticados.


f) Entregar as cópias autenticadas dos documentos e expedientes relacionados com o caso, inclusive a documentação bancária, financeira e comercial.


g) Identificar ou detectar, para fins probatórios, o produto, os bens, os instrumentos ou outros elementos.


h) Remeter todos os atestados no caso de uma entrega vigiada.


i) Promover as demais ações constantes da Convenção de Viena ou de qualquer outro instrumento internacional aprovado pela Costa Rica...”.








